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REGIMENTO INTERNO  

Art.  12  - 0 Conselho Municipal de Alimentação Escolar -  COMAE,  

atendendo ao disposto no  Art.  12  da Lei n2 066/97 de 15 de maio 	de 

1.997 que cria e aprova o presente Regimento Interno, a fim de esta - 

belecer suas normas de funcionamento e organização. 

CAPITULO I 

DA FINALIDADE  

Art.  22 - 0  COMAE,  criado por legislação Municipal como órdio ' 

colegiado de  carter  deliberativo, fiscalizador e assessoramento, tem 

por finalidade atuar nas quest3es referentes a municipalização da me-

renda escolar, com o objetivo de assegurar o controle social deste  pro  

grama, através da participação da sociedade civil local nas aq3es de - 

senvolvidas pelo Poder PUblico. 

Parg.grafo ru.co. - Cabe ao  COMAE  desenvolver as atividades pre-

vistas na sua Lei de criação o disposto no  Art.  12 da Lei n2  006 /97' 

de 15 de maio de 1.997. 

CAPITULO II 

DA COMPOSIQX0 E DOS MANDATOS  

Art.  32  - 0  COMAE  A Oonstituido de 8(oito) membros e igual 	o 

amero de Suplentes efetivos, com assento e voto nas reuniiies delibera 

tivas. Sendo: 

a) - 01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

h) - 01(um) representante da Prefeitura Municipal; 

c) - 010um) representante da  Camara  Municipal; 

d) - 02(dois) representante dos Professores; 

e) - 01(um) representante da Igeja CatOlica; 

f) 01(um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Ru - 

raie; 

g) -01(um) representante da Emater-P10 
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§ 12 - 0 Presidente do  COMAE  4 o representante da Secretaria 

Munizipal de Educação, competindo lhe: 

a) - Convocar e presidir as reuni3es do  COMAE;  

b) - Tomar as providencias necessárias as substituig3es 	de 

conselheiros, nas suas ausencias, impedimentos ou em virtude de dis-

pensa; 

e) - assinar e encaminhar as decis3es do  COMAE  Li instituig3es 

pertinentes e promover sua divulgagao junto a populagao. 

§ 22  - 0  COMAE  elegerá dentre os seus membros, um Vice-Presi-

dente e um Secretário, competindo-lhes: 

I - Ao Vice-Presidente: 

a) - Substituir o Presidente nos seus impedimentos ou.vacan 

cia do Cargo, 

II - Ao Secretário: 

a) - Secretariar as reuni3es do  COMAE  e lavrar as respectivas 

Atas; 

b) - Cuidar do expediente do  COMAE. 

Art.  49 — Sobre as suplencia dos membros indicação e mandato: 

I - Cada membro do  COMAE  ter A um suplente que o substituirci ' 

em caso de impedimento; 

II - os membros efetivos de que trata o  Art.  32 e seus respeo 

tivos suplentes, serao indicados pela diregao de cada 6rgao, entida-

de ou semento social representado;  

III  - 0 mandato dos membros será de 2 (dois) anos, permitida a 

reconduçao pelo mesmo período, sendo  quo  perderá o mandato o membro 

que deixar de comparecer a 3 (três) reuni3es consecutivas ou 5(cinco) 

intercaladas, sem justificaçao; 

IV - O mandato dos membros do  COMAE  se/á exercido gratuitamen-

te, por ser considerado serviço pilblico relevante. 

CAPITULO  III  

DO FUNCIONAMENTO  

Art. 52  - As reuni3es  serio:  
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II - Extraordinarias, convocadas com anteceancia  minima  de 24 

horas, pelo Presidente do  COMAE  ou por solicitagão de um terço 	de 

seus membros;  

III  - Todas as reuni3es do  COMAE sera.°  plIblicas e precedidas I 

de divulgação; 

IV - 0 publico presente nas reuni6es do  COMAE  poderá partici - 

par das  discusses,  mas sem direito a voto; 

V - 0  COMAE  se reunira observando-se o "QUORUM" de metade mais 

um de seus membros; 

VI - se,  apes  30 (trinta) minutos da hora marcada para o inicio' 

da reuniao, não houver quorum suficiente, o Presidente do  COMAE  marca-

nova reuniao, a qual será realizada com qualquer  /Amer°  de membros.  

Art.  62  - As Sess3es terao os sequintes procedimentos: 

I - Discussao e aprovação da Ata da reuniao anterior; 

II - Apresentagao e discussao dos itens da pauta previstos pa-

ra a reunião;  

III  - apresentagao de matarias extra-pauta; 

IV - encerrada a discussao, as mathias do dia  sera.°  submetidas 

votação simbelica ou nominal, com base no voto da maioria simples ' 

dos presentes.  

Art.  79  - Este Regimento Interno poderá ser revisto e reformula 

do pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, sempre que houver ' 

necessidade de inclusão de aspectos considerados essenciais. 

Iriv  82 - Os casos omissos no presente Regimento Interno serao' 

resolvidos mediante deliberagao dos membros do  COMAE. 

Art.  92  - Este Regimento Interno entrará em vigor na data 	de 

sua publicação. 

São  Jose do Piaui-PI, 28 de Irmo  de 1.997. 

‘.S **  JOS EDRO LEAL,,AN  
*.'0011'r  

PRESIDENTE DO P% 
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